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Sorocaba, 20 de outubro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 2871/2025, de autoria do nobre vereador Raul

Marcelo de Souza e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre reciclagem

e gestão de resíduos sólidos em Sorocaba, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada

plea secretaria de Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OF. SEMA-GS nº 1381/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Assunto: Requerimento 2871/2025 -VEREADOR RAUL MARCELO

Nº do Processo: 3552205.404.00148278/2025-71

 

 

Ementa:

REQUER informações sobre reciclagem e gestão de resíduos sólidos em Sorocaba.

 

Em atendimento ao requerimento encaminhado pelo vereador Raul Marcelo, temos a esclarecer o que
segue:

1. Qual o motivo da redução da taxa de reciclagem em Sorocaba nos últimos anos e quais ações concretas
a Prefeitura está adotando para reverter esse cenário?

Resposta: A redução da taxa de reciclagem iniciou-se com a Pandemia, e se manteve até os dias atuais, as
cooperativas estão até hoje com muita dificuldade de encontrar mão de obra para desenvolver suas
atividades, além do baixo valor de mercado dos materiais comercializados que não se recuperou.

2. Quais investimentos a Prefeitura realizou nos últimos cinco anos para ampliar a coleta seletiva, apoiar
cooperativas de reciclagem e incentivar a separação de resíduos na origem?

Resposta: A Prefeitura apoia as cooperativas com a locação dos caminhões que ficam a disposição das
cooperativas para executarem seus serviços, com barracões e equipamentos cedidos.

3. Existe algum projeto para ampliar o número de cooperativas de reciclagem em Sorocaba?

Resposta: Sim, está em andamento processo para aumentar a quantidade de caminhões locados para a
execução da coleta e também novos chamamentos públicos para seleção de cooperativas.
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4. Há estudos da Prefeitura voltados a incentivar a população a separar os resíduos domésticos para
reciclagem?

Resposta: As cooperativas e ecopontos para entrega de resíduos, os quais funcionam como PEV’s, e
dispõem de informações no Portal da SEMA.

https://meioambiente.sorocaba.sp.gov.br/educacaoambiental/wp-
content/uploads/sites/3/2015/12/sustentabilidade.pdf

5. Há alguma proposta em andamento nos setores técnicos para ampliar a reciclagem em Sorocaba, com
previsão de implementação ainda em 2025, seja de iniciativa exclusiva da Prefeitura ou em parceria com
cooperativas de reciclagem?

Resposta: Sim, está em andamento processo para aumentar a quantidade de caminhões locados para a
execução da coleta e também novos chamamentos públicos para seleção de cooperativas.

6. A Prefeitura possui estudos em andamento para o planejamento de coleta seletiva a longo prazo?
Considerando o contrato atualmente vigente, existe possibilidade de alteração de seus termos para ampliar
ou incluir novos serviços de coleta seletiva?

Resposta: Está em andamento o Programa Integra Resíduos, Secretaria do Meio Ambiente Estadual, o qual
está em fase de estudo técnico para Gestão de Resíduos Sólidos, sendo que a coleta seletiva está inclusa
nesse programa. Ainda não há modelo definido e previsão de implantação.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

            Atenciosamente,

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Alfeu Malavazzi Neto

Secretário de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 20/10/2025, às
10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1027983 e o
código CRC D254563B.

Referência: Processo nº 3552205.404.00148278/2025-71 SEI nº 1027983
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